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DECRETO Nº 10.727, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

 

“Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação área de
terreno localizado no Município de Mariana/MG”.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso das suas atribuições legais e em
conformidade com o art. 92, VII e art. 12, XI da Lei Orgânica Municipal, e demais disposições do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/1941, com as modificações decorrentes da Lei nº 2.786 de
21/05/1956;

 

DECRETA:

 

 

Art. 1º. – Fica declarada de utilidade pública municipal para fins de desapropriação na forma do art.
5o, alínea “g” do Decreto-Lei 3.365 de 12/06/1941, os direitos de posse e propriedade sobre uma área
de terreno urbano e suas eventuais benfeitorias, situado na Rua Diamantina, s/nº, bairro Cabanas,
nesta cidade de Mariana, com área total de 5.684,44 m², constante da matrícula 13.120 do livro 2-
RG da CRI da Comarca de Mariana, com a seguinte descrição: Inicia-se no ponto P1 definido pelas
coordenadas N: 7.744.646,689 m e E: 665.184,023 m, confrontando com Gleba Remanescente,
deste segue até o ponto P2 definido pelas coordenadas N: 7.744.615,208 m e E: 665.230,617 m,
com azimute de 124°02'41" e distância de 56,23 m,deste segue até o ponto P3 definido pelas
coordenadas N: 7.744.600,622 m e E: 665.223,527 m, com azimute de 205°55'32" e distância de
16,22 m,deste  segue  até  o  ponto  P4  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.587,274  m  e  E:
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665.220,868 m, com azimute de 191°15'56" e distância de 13,61 m, deste segue até o ponto P5
definido pelas coordenadas N: 7.744.574,822 m e E: 665.223,045 m, com azimute de 170°04'56"
e distância de 12,64 m, deste segue até o ponto P6 definido pelas coordenadas N: 7.744.519,499
m e E: 665.192,714 m, com azimute de 208°44'05" e distância de 63,09 m,deste segue até o
ponto P7 definido pelas coordenadas N: 7.744.513,780 m e E: 665.206,382 m, com azimute de
112°42'26" e distância de 14,82 m,agora confrontando com Gleba 3; deste segue até o ponto P8
definido pelas coordenadas N: 7.744.454,073 m e E: 665.185,415 m, com azimute de 199°20'59"
e distância de 63,28 m,agora confrontando com Imóvel n°175; deste segue até o ponto P9 definido
pelas coordenadas N:  7.744.452,786  m e E:  665.179,212 m, com azimute de 258°16'39" e
distância de 6,33 m, agora confrontando com Imóvel n°165; deste segue até o ponto P10 definido
pelas coordenadas N:  7.744.450,463  m e E:  665.167,943 m, com azimute de 258°21'03" e
distância de 11,51m,deste segue até o ponto P11 definido pelas coordenadas N: 7.744.449,846 m
e E: 665.166,180 m, com azimute de 250°43'14" e distância de 1,87 m,agora confrontando com
Imóvel n°155; deste segue até o ponto P12 definido pelas coordenadas N: 7.744.447,275 m e E:
665.158,828 m, com azimute de  250°43'14" e distância de 7,79 m,agora confrontando com
Imóvel n°145; deste segue até o ponto P13 definido pelas coordenadas N: 7.744.443,282 m e E:
665.147,415 m, com azimute de 250°43'14" e distância de 12,09 m,agora confrontando com
Imóvel n°135; deste segue até o ponto P14 definido pelas coordenadas N: 7.744.442,041 m e E:
665.143,484 m, com azimute de 252°28'29" e distância  de 4,12 m,agora confrontando com
Imóvel n°43; deste segue até o ponto P15 definido pelas coordenadas N: 7.744.450,956 m e E:
665.141,857 m, com azimute de 349°39'30" e distância de 9,06 m,deste segue até o ponto P16
definido pelas coordenadas N: 7.744.453,823 m e E: 665.142,269 m, com azimute de 8°09'54" e
distância de 2,90 m,agora confrontando com Imóvel n°41; deste segue até o ponto P17 definido
pelas coordenadas N: 7.744.474,861 m e E: 665.145,287 m, com azimute de 8°09'54" e distância
de 21,25 m,agora confrontando com Lotes 10 e 11; deste segue até o ponto P18 definido pelas
coordenadas N: 7.744.479,581 m e E: 665.145,964 m, com azimute de 8°09'54" e distância de
4,77 m,deste  segue  até  o  ponto  P19  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.492,942  m  e  E:
665.149,520 m, com azimute de 14°54'14" e distância de 13,83 m,agora confrontando com Lote
09; deste segue até o ponto P20 definido pelas coordenadas N: 7.744.505,422 m e E: 665.152,842
m, com azimute de 14°54'14" e distância de 12,91 m,agora confrontando com Imóvel 287; deste
segue até o ponto P21 definido pelas coordenadas N: 7.744.511,477 m e E: 665.154,454 m, com
azimute de 14°54'14" e distância de 6,27 m,agora confrontando com Imóvel 205; deste segue até
o ponto P22 definido pelas coordenadas N: 7.744.515,881 m e E: 665.155,626 m, com azimute de
14°54'14" e distância de 4,56 m, deste segue até o ponto P23 definido pelas coordenadas N:
7.744.531,529 m e E: 665.159,108 m, com azimute de 12°32'43" e distância de 16,03 m,agora
confrontando  com  Lote  06;  deste  segue  até  o  ponto  P24  definido  pelas  coordenadas  N:
7.744.533,385 m e E: 665.159,556 m, com azimute de 13°34'02" e distância de 1,91 m,agora
confrontando  com  Gleba  2;  deste  segue  até  o  ponto  P25  definido  pelas  coordenadas  N:
7.744.522,616 m e E: 665.185,286 m, com azimute de 112°42'41" e distância de 27,89 m,deste
segue até o ponto P26 definido pelas coordenadas N: 7.744.573,488 m e E: 665.213,179 m, com
azimute  de  28°44'07"  e  distância  de  58,02  m,deste  segue  até  o  ponto  P27  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.585,340 m e E: 665.211,517 m, com azimute de 352°01'00" e distância de
11,97 m,deste segue até  o  ponto P28  definido pelas  coordenadas N:  7.744.605,447  m e  E:
665.191,539 m, com azimute de 315°11'05" e distância de 28,34 m,agora confrontando com
Faixa de Servidão; deste segue até o ponto P29 definido pelas coordenadas N: 7.744.612,201 m e
E: 665.196,205 m, com azimute de 34°38'29" e distância de 8,21 m,deste segue até o ponto P30
definido pelas coordenadas N: 7.744.615,796 m e E: 665.192,648 m, com azimute de 315°18'23"
e distância de 5,06 m,deste segue até o ponto P31 definido pelas coordenadas N: 7.744.618,520 m
e E: 665.190,732 m, com azimute de 324°52'39" e distância de 3,33 m,deste segue até o ponto
P32  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.638,152  m e  E:  665.178,801 m, com azimute  de
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328°42'42" e distância de 22,97 m,agora confrontando com Rua Diamantina; deste segue até o
ponto P1 definido pelas coordenadas N: 7.744.646,689 m e E: 665.184,023 m, com azimute de
31°27'07" e distância de 10,01 m.Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00',  fuso -23, tendo como datum o
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias,  área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM.

 

§ 1º – Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro,
a partir de coordenadas N m e E m, encontrando-se representadas no Sistema UTM, referenciadas
ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

    

Art. 2º. – O imóvel a que se refere o art. 1o deste Decreto destina-se à construção de unidade escolar
de Educação Infantil.

 

Art. 3º – Fica declarada urgência na presente desapropriação.

 

Art. 4º. – A Procuradoria Geral do Município promoverá a desapropriação amigavelmente, ou pela
via judicial.

 

Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste decreto pertencer, que o cumpram
e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara. 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em exercício

 

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

              EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 166/2021
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                    CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO DESIGNAÇÃO

MONITOR DE ENSINO ESPECIAL

                    

A Secretaria Municipal de Educação informa aos candidatos inscritos na listagem de classificação da
designação - 2021, habilitados, para a celebração de contrato temporário no Município de Mariana que
em  caráter  excepcional,  devido  às  medidas  temporárias  de  prevenção,  enfrentamento  e
contingenciamento da pandemia de Coronavírus (COVID -19), o PROCESSO DE DESIGNAÇÃO DE VAGA
PARA  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  PARA  O  CARGO DE  MONITOR DE  ENSINO ESPECIAL,
constante no quadro abaixo,  seguirá os  critérios  definidos na Portaria  nº  003/2021 e  realizar-se-á
mediante o seguimento da listagem do Processo de designação online 2021 publicada no diário oficial nº
1722 de 16/06/2021. Portanto, fica convocada a CANDIDATA: Nº 19 – JACQUELINE DE LOURDES
CHAGAS a comparecer à Secretaria Municipal de Educação, Avenida João Ramos Filho, 298 munida dos
seguintes documentos: Carteira de identidade; CPF; Comprovante de residência atualizado (três últimos
meses); Declaração Comprobatória de Tempo de Serviço expedida pelo Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Mariana; Titulações e habilitações; Comprovação de quitação eleitoral. Em caso
de não comparecimento na data e horário constantes neste edital, o próximo candidato da listagem será
convocado.

 

QUADRO DE VAGAS

 
CARGO

 
ESCOLA

 
Nº VAGAS

 
DATA/ HORÁRIO

Monitor de Ensino
Especial

Escola Municipal Sinhô
Machado 01 08/11/2021

13h

 

 

Carlene Ferreira de Almeida

Secretária Municipal de Educação

 

Mariana, 05 de Novembro de 2021.

 


